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Portaria n.º202104003858, de 14/07/2021 - 
Proc n.º 2021730004783/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: adino Paula Guimaraes – cPf: 092.395.452-04
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 18M lTZ/Pas/automovel/9BGJc6920JB158290
Portaria n.º202104003860, de 14/07/2021 - 
Proc n.º 2021730004603/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: cleberson da conceiçao rodrigues – cPf: 002.012.122-93
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69V0HB113593
Portaria n.º202104003862, de 14/07/2021 - 
Proc n.º 2021730004688/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jardel campos fialho – cPf: 918.307.962-91
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.8 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69E0GB181106
Portaria n.º202104003864, de 14/07/2021 - 
Proc n.º 2021730004791/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Paulo Sergio Brito do Nascimento – cPf: 440.573.262-00
Marca/Tipo/chassi
VW/Polo Mca/Pas/automovel/9BWaG5BZ1lP012300
Portaria n.º202104003866, de 14/07/2021 - 
Proc n.º 2021730004794/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: fernando augusto Braga – cPf: 763.595.492-04
Marca/Tipo/chassi
VW/foX coNNEcT MB/Pas/automovel/9BWaB45Z5K4035860

Protocolo: 680492
dFi - ato de credeNciaMeNto - cooMPescar

a SEcrETaria dE ESTado da faZENda, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo ii do regulamento do icMS, alterado 
pelo decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo decreto nº 
4676,  de 18/06/2001), crEdENcia, através deste ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas à COOMPESCAR – COOPERATIVA 
MiSTa dE PESca E aQUicUlTUra da rEGiÃo do SalGado,
cNPJ: 19.586.294/0001-03 a adquirir as respectivas cotas de óleo diesel 
destinado a consumo próprio com isenção de icMS, das distribuidoras de 
combustíveis, também credenciadas, considerando a publicação no diário 
Oficial da União, da Portaria de nº63, de 02/03/2021, do Ministério de Agricul-
tura, Pecuária e abastecimento/ Secretaria de aquicultura e Pesca, na forma 
do disposto no inciso Vii do art. 23 da lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
e do anexo i da instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEficiário iE EMBarcaÇÃo Nº 
lacrE coTa caPiTaNia SEaP

1 friPEiXE coM. iNd. PESca-
doS EirEli 15.670.479-0 BElÉM PESca 

iii 4231 243.109 021024449-6 Pa0000051-4

NoTa: a iSENÇÃo do icMS PrEViSTa No arTiGo 20 do aNEXo ii do 
ricMS, aProVado PElo dEcrETo ESTadUal Nº 4676/2001, alTErado 
PElo dEcrETo Nº 1.016, dE 2 dE JUNHo dE 2008, BEM coMo QUalQUEr 
oUTro BENEfÍcio dEcorrENTE, fica coNdicioNada ao aTENdiMEN-
To do ProcEdiMENTo PrEViSTo No § 2º, iNciSo i, alÍNEa “e” E do § 
13, iNciSo iii do MESMo diPloMa lEGal.
ErNaNE SalGado ViEira
diretor de fiscalização Substituto

Protocolo: 680620
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do (s) recurso 
(s) abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução 
Normativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribu-
nal, sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. 
castelo Branco e av. José Bonifácio:
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 20/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 17962, aiNf nº 
352019510001602-0 , contribuinte carValHo E BiTTENcoUrT lTda, 
insc. Estadual nº. 15210553-0
Em 20/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17788, aiNf nº 
352013510007936-3 , contribuinte NaTUra coSMETicoS S a, insc. Esta-
dual nº. 15305977-0
Em 20/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18298, aiNf nº 
022015510000123-8 , contribuinte rENaTo alBUQUErQUE dE oliVEira, 
cPf nº. 29497957220
Em 20/07/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18338, aiNf nº 
192018510002265-0 , contribuinte raiSSa SiMÕES BiEr roca, cPf nº. 
1502627280
acÓrdÃos
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 7926 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17134 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 032015510009786-7) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. aUTo dE iNfraÇÃo. difal. MErcadoria 
Para rEVENda. 1. correta a decisão singular que julgou pela improce-
dência na cobrança fiscal referente ao DIFAL quando verificado que as 

mercadorias são para revenda e não para uso e consumo ou integração 
ao ativo permanente. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 29/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 
29/06/2021.
acÓrdÃo N. 7925 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17934 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 372015510001350-0) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. aUTo dE iNfraÇÃo. docUMENTo 
fiScal iNidÔNEo. 1. Será considerado inidôneo, fazendo prova em favor 
do Fisco, o documento fiscal que não guardar os requisitos ou exigên-
cias regulamentares, nos termos do art. 728, iV, do ricMS. 2. remeter 
mercadoria desacompanhada de documento fiscal hábil, face o documento 
apresentado ter sido considerado inidôneo, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades da lei, independentemen-
te do imposto devido. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 29/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 
29/06/2021.
acÓrdÃo N. 7924 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17494 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 172016510000149-0) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. 
NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. o cerceamento de defesa só se 
caracteriza quando restar comprovado que a recorrente foi prejudicada 
em seu direito de se defender, preliminar rejeitada. 2. inexiste erro de 
tipificação, quando a ocorrência, infringência e penalidade se coadunam. 
3. contribuinte na qualidade de substituto tributário, que deixar de reter 
e recolher o icMS-ST devido, constitui infringência à legislação tributária 
e sujeita o infrator às penalidades legais, independentemente do impos-
to devido. 4. com o advento da lei n. 8.877/2019, deve ser reconhecida 
sua retroatividade benéfica, com base no artigo 106, II, “c”, do CTN, uma 
vez que aquele instituto apresentou uma redução no patamar da multa a 
ser aplicada e não há coisa julgada no caso específico. 5. Recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
29/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/06/2021.
acÓrdÃo N. 7923 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17920 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 012014510002799-6) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo rEcolHi-
MENTo. Erro dE TiPificaÇÃo. iMProcEdÊNcia. 1. Escorreita a decisão 
de Primeira instância que declara improcedência do crédito tributário obje-
to do aiNf, quando a ocorrência não se coaduna com a situação fática. 2. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 29/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/06/2021.
acÓrdÃo N. 7922 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16662 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 102016510000060-9) coNSElHEiro rElaTor: PEdro MarTiNS 
lEal. coNSElHEiro dESiGNado: dio GoNÇalVES carNEiro. EMENTa: 
icMS. aNTEciPaÇÃo dE crÉdiTo. iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão 
singular que julga improcedente o aiNf, quando a ocorrência, infringência 
e a penalidade não se coadunam, restando caracterizado erro de descrição. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. VoTo 
VENcido: conselheiro Pedro Martins leal, pelo conhecimento para, em 
preliminar, declarar a nulidade do aiNf. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
08/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/06/2021.
acÓrdÃo N. 7921 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17786 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 392017510000015-9) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada dE 
docUMENTo fiScal. ProcEdÊNcia. 1. Não caracteriza cerceamento de 
defesa, quando a recorrente não é prejudicada em seu direito de se defen-
der, preliminar rejeitada. 2. Não caracteriza desvio de finalidade, quando 
a capitulação da infringência e penalidade se coadunam. 3. o imposto 
sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
– icMS – tem como fato gerador a saída de mercadoria do estabelecimen-
to do contribuinte. 4. remeter, conduzir mercadoria desacompanhada de 
documento fiscal hábil constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às penalidades legais, independentemente do imposto devido. 
5. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 24/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 24/06/2021.
acÓrdÃo N. 7920 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17784 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 392017510000013-2) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada 
dE docUMENTo fiScal. ProcEdÊNcia. 1. Não caracteriza cerceamento 
de defesa, quando a recorrente não é prejudicada em seu direito de se de-
fender, preliminar rejeitada. 2. Não caracteriza desvio de finalidade, quan-
do a capitulação da infringência e penalidade se coadunam. 3. o imposto 
sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
– icMS – tem como fato gerador a saída de mercadoria do estabelecimen-
to do contribuinte. 4. remeter, conduzir mercadoria desacompanhada de 
documento fiscal hábil constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às penalidades legais, independentemente do imposto devido. 
5. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 24/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 24/06/2021.
acÓrdÃo N. 7919 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17782 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 392017510000012-4) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada 
dE docUMENTo fiScal. ProcEdÊNcia. 1. Não caracteriza cerceamento 
de defesa, quando a recorrente não é prejudicada em seu direito de se de-
fender, preliminar rejeitada. 2. Não caracteriza desvio de finalidade, quan-
do a capitulação da infringência e penalidade se coadunam. 3. o imposto 
sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
– icMS – tem como fato gerador a saída de mercadoria do estabelecimen-
to do contribuinte. 4. remeter, conduzir mercadoria desacompanhada de 
documento fiscal hábil constitui infração à legislação tributária e sujeita o 


